

Lei nº 445/2002

REVOGA O TITULO VI COMPOSTO PELOS ARTIGOS 137 a 161, DA LEI 006/90 DE 21.05.1990, QUE DISPOE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE DIAMANTINO (MT).

O Méd. Vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber, em cumprimento ao disposto no Artigo 27, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogado o Titulo VI composto pelos artigos 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160 e 161 da Lei nº 006/90 de 21.05.90 que trata da seguridade social do funcionário.

Art. 2º - A revogação de que trata o artigo 1º, é feito em razão de todos Servidores Público do Município de Diamantino, serem filiados ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS- disciplinado pelas Leis 8.212 e 8.213 de 24.07.91 e Decreto 3.048 de 06.05.99.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 03 de junho de 2002
Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
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